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TERMO DE REFERÊNCIA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÃO DE APARELHO DE RX PELO PERÍODO DE 12 MESES

A Fundação do ABC – ESF e UAS Itatiba, nos termos do seu Regulamento de Compras e Contratação de Serviços de Terceiros e Obras, declara a intenção de contratar empresa especializada para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE APARELHO DE RX, para atendimento aos pacientes da Unidade Avançada de Saúde San Francisco I, situada no endereço Avenida Jovino Antonio Santana, S/N, Itatiba – SP, pelo prazo de 12 (doze) meses.

1.	Do Objeto 

1.1 	Contratação de empresa especializada em locação de aparelho de RX tipo CR, a partir de sua ativação até o término do contrato, pelo período de 12 (doze) meses, para a Unidade Avançada de Saúde San Francisco I, situada no endereço Avenida Jovino Antonio Santana, S/N, Itatiba – SP.

2. Da Justificativa 

2.1. Suprimento constante: A empresa especializada, será assegurada a locação regular e periódica de aparelho de RX tipo CR, evitando a escassez e garantindo que os colaboradores da unidade tenham acesso imediato a todos os recursos necessários para a execução de suas atividades.

2.2. Conformidade com a legislação: Ao realizar uma contratação formal de empresa especializada, estaremos em conformidade com a legislação vigente, assegurando a transparência e a legalidade do processo de locação do aparelho de RX.

2.3. A prestação do serviço se faz necessária para que a unidade possa continuar a desempenhar suas atividades técnicas e administrativas de maneira eficiente e eficaz, sem que haja interrupção nos procedimentos administrativos da área.

3. Das Especificações do Serviço

3.1.  Locação de 01 aparelhos de RX tipo CR, mediante valor unitário pré-estabelecido, pelo período de 12 (doze) meses.

4. Da Produtividade Estimada de Referência

4.1. A quantidade de aparelhos a ser ofertado, será de acordo com a tabela abaixo:

	QUANTIDADE DE APARELHOS DE RX

	Tipo de Aparelho
	Quantidade

	Aparelho de RX tipo CR + PACS
	01



5. Da Execução dos Serviços

5.1. Deverá ser fornecido locação de 01 aparelhos de RX tipo CR, durante o período do contrato.

5.2. Caso o aparelho apresente falha, é de responsabilidade da CONTRATADA substituir o aparelho num prazo máximo de 24 horas.

5.3. A CONTRATADA deverá garantir a boa qualidade do aparelho enviado e o perfeito funcionamento, obedecidos os requisitos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, em conformidade com as normas técnicas relacionadas.

5.4. A prestação de serviços continuados será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser renovada.

6. Da Apresentação da Proposta 

[bookmark: _Hlk172123632]6.1.	O preço global dos serviços deverá ser indicado em algarismos e por extenso, com seu respectivo preço unitário, respeitando o solicitado neste instrumento, com valores que resultarão na apresentação do quadro resumo de preço total mensal e para o período de 12 (doze) meses, grafados em moeda corrente nacional, sendo os valores numéricos calculados com 02 (duas) casas decimais, desprezando-se a fração remanescente, devendo a mesma estar rubricada todas as suas folhas  e assinada pelo responsável legal;

6.2.	Deverão estar inclusos no preço global dos serviços apresentados na proposta: locação de aparelho de RX tipo CR;

6.3.	Especificações dos serviços oferecidos em consonância com o objeto do presente Termo de Referência. 

6.4. 	O preço global deverá ser compatível com o de mercado, na data da apresentação da proposta, formulada em moeda corrente nacional, vedado qualquer previsão de reajuste ou revisão de preços durante os 12 (doze) meses do contrato, ficando, no entanto, ressalvada a possibilidade de alterações das condições estabelecidas em face de superveniência de normas federais, estaduais ou municipais que regulem a matéria e maneira diversa. 

6.5.  	Os preços apresentados deverão ser em reais, com até duas casas decimais, expressos em algarismos e por extenso, computados todos os custos básicos diretos, bem como tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do memorial descritivo, relacionados à plena execução do objeto durante todo o período de contratação. 

6.6. 	Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias. 

6.7.  	Deverão estar inclusos no preço global dos serviços apresentados na proposta eventuais serviços de mão de obra, e todas as despesas necessárias à execução dos serviços, incluindo-se transporte e pessoal, livres de quaisquer ônus para a CONTRATANTE, sejam estes de natureza trabalhista, previdenciária, ou ainda, transportes, veículos, combustível, materiais, tributos, dentre outros.

6.8.	O preço global deverá ser compatível com o de mercado, na data da apresentação da proposta, formulada em moeda corrente nacional. 

6.10 	Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente termo de referência.

7. Dos Critérios de Julgamento

7.1. 	Será considerado para o presente certame o critério de julgamento de Menor Preço Global para determinar a ordem de classificação das empresas participantes. 
 
7.2.	O Setor de Compras procederá à classificação das empresas, por preço, do menor para o maior, desde que os serviços estejam de acordo com todas as exigências e especificações mencionadas neste termo de referência.

8. Dos questionamentos e esclarecimentos
  
8.1. 	Os questionamentos e/ou esclarecimentos sobre o Termo de Referência poderão ser enviados por e-mail, em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data final fixada para entrega de propostas, das 08:00 às 16:00 horas.

8. Das obrigações da contratada

8.1.	Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da legislação em vigor.

8.2.	 Prestar os serviços observando as melhores práticas e técnicas aplicadas no mercado.

8.3.	Cumprir todas as normas, regras e leis aplicáveis à execução do objeto do Contrato.
Observar estritamente as normas internas dos locais da prestação dos serviços.

8.4. Respeitar integralmente todos os protocolos, procedimentos, regulamentos, normas, e indicadores estabelecidos pela CONTRATANTE, contribuindo para a acreditação ou manutenção da qualidade nas certificações nacionais e internacionais que o hospital esteja inserido.

8.5. A CONTRATADA deve arcar com os encargos fiscais, comerciais, trabalhistas, sociais, previdenciários, acidentários, administrativos e civis, bem como pelos impostos e demais encargos resultantes da execução da prestação de serviços, além de casos de acidentes de trabalho que tenham relação com a consecução do objeto deste instrumento.

8.6. Cumprir integralmente todas as suas obrigações tributárias, fiscais, sociais, previdenciárias, trabalhistas, acidentárias, comerciais e civis.

8.7. Ter condições de prestar os serviços a partir da data da assinatura do Contrato e manter essa condição durante a vigência do contrato, atendendo a demanda contratada, incluindo-se eventuais acréscimos ou supressões que não deverão ultrapassar os 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Regulamento de Compras da Fundação do ABC.

8.8. Indenizar, imediatamente, a CONTRATANTE por quaisquer danos que seus representantes legais, prepostos, empregados ou terceiros credenciados causem, por culpa, dolo, ação ou omissão, à CONTRATANTE ou a terceiros.

8.9. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer ações administrativas e/ou judiciais, movidas por seus prestadores, empregados ou ex-empregados, nas quais figure a CONTRATANTE como responsável subsidiária ou solidária, em decorrência do presente contrato, comprometendo-se a requerer a exclusão da CONTRATANTE do polo passivo de eventual demanda judicial, sem prejuízo do direito de regresso contra a CONTRATADA, caso o pedido de exclusão seja negado. 

8.10. Adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus funcionários, a seus prepostos e a terceiros, pelos quais será inteira responsável, fornecendo os Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) necessários a execução dos serviços.

8.11. Garantir a realização dos serviços através de pessoas habilitadas e treinadas para sua execução.

8.12. Manter, durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame.

8.13. Assumir a responsabilidade Civil e Criminal pela legitimidade de suas assinaturas e ou de seu representante e pela autenticidade dos documentos apresentados, assim como as informações prestadas.

8.14. Fica vedada à CONTRATADA a subcontratação dos serviços, ora objeto de contrato, bem como a execução destes através de terceiros sem expressa anuência da CONTRATANTE.

8.15. Manter completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, materiais, pormenores, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações que venha a ter conhecimento ou acesso, ou que venha a ser confiado em razão deste contrato, sendo eles de interesse do CONTRATANTE, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar consentimento a terceiros a esta contratação, sob pena da lei.

8.16. Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente por danos decorrentes de ação, omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus funcionários e/ou sócios, nessa qualidade, causarem a qualquer pessoa, bens públicos, privados, móveis, imóveis e equipamentos deste, nos termos da Legislação vigente.

8.17. Substituir imediatamente qualquer profissional solicitado pela CONTRATANTE.

9. Das Responsabilidades do Contratante

9.1. Seguir todas as exigências estabelecidas neste instrumento, que forem de sua competência.

9.2. Indicar responsável para fiscalização e acompanhamento das obrigações e dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA.

9.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, bem como a qualidade dos serviços prestados em consonância com as boas práticas existentes no mercado, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso.

9.4. Promover os pagamentos avençados pelos serviços efetivamente prestados, nas condições e prazos especificados e ora acordados, desde que atendidas as condições previstas na cláusula de pagamento.

9.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela contratada.

9.6. Atestar os serviços executados.

9.7. Notificar à contratada, por escrito, em caso de ocorrência de eventuais deficiências e/ou irregularidades, para tomar todas as providências para a correção.

9.8. Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a execução dos serviços referentes ao objeto contratado.

10. Da vigência e eficácia do contrato 

10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, respeitados o limite máximo de 60 (sessenta) meses, estabelecido no Regulamento de Compras e Contratação de Terceiro e Obras da Fundação do ABC.

11. Da Gestão, do Controle e da Fiscalização 

11.1. A gestão do contrato será realizada pela Gestão da Fundação do ABC - Itatiba.

11.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

11.4. Durante a execução do objeto, o representante da CONTRATANTE deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

11.5. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo preposto, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

11.6. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

11.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, a serem previstas no termo de contrato e na legislação vigente.

12. Dos Pagamentos

12.1. A CONTRATANTE compromete-se a pagar o preço conforme valor da Proposta Comercial da CONTRATADA.

12.2. Os pagamentos serão realizados no 20º (vigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação do serviço, após a emissão da Nota Fiscal, mediante comprovação e atestação do setor competente pelo recebimento, devendo a contratada emitir a nota e encaminhá-la ao departamento solicitante para atestá-la.

12.3. A CONTRATADA deverá indicar, com a documentação fiscal, o número da conta corrente e a agência, preferencialmente do Banco do Brasil, a fim de agilizar o pagamento.

12.4. O pagamento será efetuado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, dos seguintes documentos:
12.4.1. Nota Fiscal constando discriminação detalhada do serviço prestado;
12.4.2. Cartão CNPJ; 
12.4.3. CND válida, provando regularidade do prestador de serviço contínuo de contrato formal, junto à Previdência Social e Receita Federal;
12.4.4. Prova de regularidade perante o FGTS;
12.4.5. As notas fiscais, referentes aos serviços prestados, deverão ser entregues em tempo considerável (quinto dia útil do mês subsequente), para que a CONTRATANTE possa proceder com as análises devidas e o subsequente pagamento dos valores.

12.5. Deverá constar na Nota Fiscal/Recibo/Fatura, obrigatoriamente, o que segue:
12.5.1. Prestação de serviços de Locação Digitalizadora de Imagem;
12.5.2. Contrato de Prestação de Serviços nº I0008/25;
12.5.3. Local de prestação de serviço: XXXXXXXXXXX – Contrato de Gestão nº XXXXXXXXXX; 
12.5.4. Detalhamento a ser especificado pelo CONTRATANTE e destaque de impostos incidentes;    
12.5.5. Prestação dos serviços 01/XX/2024 a 31/XX/2024.

12.6. Em hipótese alguma será aceito boleto bancário como meio de cobrança.

12.7. A CONTRATANTE procederá à retenção tributária, referente aos serviços prestados, nas alíquotas legalmente devidas, incidentes sobre o valor destacado em nota fiscal.

12.8. Quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá comprovar sua Regularidade Fiscal e Trabalhista para o processamento dos pagamentos, mediante envio de:
(I) Cadin Estadual com relação ao estado de registro da CONTRATADA (se houver);
(II) Cadin Municipal com relação ao município de registro da CONTRATADA (se houver);
(III) Certidão negativa ou positiva de efeitos negativos de débitos federais; 
(IV) Certidão negativa ou positiva de efeitos negativos de débitos estaduais, com relação ao estado de registro da CONTRATADA; 
(V) Certidão negativa ou positiva de efeitos negativos de débitos municipais, com relação ao município de registro da CONTRATADA;
(VI) Certificado de regularidade do FGTS – CRF; e 
(VII) Certidão negativa ou positiva de efeitos negativos de débitos trabalhistas – CNDT, assim como manter atualizado documentação vigente durante toda a vigência do Contrato, com envio imediato dos documentos para atualização

12.9. É proibido à CONTRATADA, transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem a expressa anuência do CONTRATANTE, os direitos e obrigações deste contrato, ficando sempre e em qualquer hipótese, obrigado perante o CONTRATANTE pelo exato cumprimento das obrigações aqui assumidas.

Itatiba, _______ de ______________ de 2.025.

__________________________
Responsável pela solicitação

_________________________
Diretoria Geral









ANEXO I – MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
(Inserir no cabeçalho timbre da empresa proponente)


1. A empresa (razão social da participante), inscrita no CNPJ n.º xx.xxx.xxx/xxxxxx, com sede no (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) (nome do representante Legal), infra-assinado, para os fins do Processo n° XXXX/2024, apresenta a seguinte proposta de preço:

EXEMPLO

	APARELHO DE RX
	Estimativa mensal
	Valor Unitário
	Valor mensal
	Valor anual

	Aparelho de RX tipo CR + PACS – UAS SAN FRANCISCO I
	1
	
	
	



Valor Total mensal: (em algarismos e por extenso): xxxxxx 
Valor Total anual global: (em algarismos e por extenso): xxxxxx 

1.1. A participante deverá especificar os serviços ofertados;

1.2. O pagamento será realizado pelo serviço efetivamente realizado;

1.3. DA VALIDADE DA PROPOSTA: A proposta deverá conter prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da adjudicação dos serviços ofertados.

1.4. DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS, OU SEJA, todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta coleta de preço tais como: custos com mão de obra, equipamentos, materiais, utensílios e transporte, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto. 



1.5     DADOS DA EMPRESA:
Empresa/Razão Social:
Endereço:
CEP:
CNPJ:
Telefone:
E-mail:
Banco: Agência / Conta-Corrente:

1.6   QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
Nome completo:
CPF:
RG:


(Local),.......... de .............................. de 2025.
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, Assinatura, Identificação – CPF)
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